
COMISSÃO MISTA DESTINADA À APRECIAÇÃO DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 808, DE 2017 

MEDIDA PROVISÓRIA No 808, DE 2017 
Altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

EMENDA No 

Suprima-se o art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

A preservação, pela recente reforma trabalhista, da 
norma que protege os trabalhadores contra mudanças na relação de emprego 
que lhes sejam desfavoráveis constituía a única esperança de não se aviltar o 
mercado de trabalho. Os duros termos da reforma somente se aplicariam, 
mantido esse princípio, a quem viesse a ocupar emprego após a entrada em 
vigor da reforma. 

Deve-se manter tal cenário. Não há razões para criar 
exceção a um princípio tão sagrado, relegando-se ao relento a segurança 
jurídica que deve nortear as relações entre patrões e empregados. 

São essas as razões que tornam indispensável a 
aprovação da presente emenda. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2017 

 
 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal SP 
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